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ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI ND 21µ., DE 2 DE OUTUBRO DE l.95; 

, Autoriza aquisição de aparelhos semat'oricoa 

EU, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de Assis, 
usando das atribuições que me são cont'erid.aa por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu promul
go a seguinte lei: 
Artigo lD - Pica a Preteitura Municipal autorizada a instalar, med.ian-

,. , te concorreneia publica ou administrativa, naa principais 
ruas da cidade, onde o trânsito fôr maia inte�so, no mÍtli
mo 4 aparelhos sem.atÓr1coa automaticos para sinal de trá-

, ,. tego, podendo para isso dispender ate a importancia de 
ert 150.000,00 (cento e cinquenta mil c ruzeiros). 

A - Único - Para tazer tace as despesas a que se refere o presente ar

tigo, t1ca o Senhor Prefeito Municipal autorizado a abrir 
um crédito especial de ert 150.000,00 (cento e cinquenta -

m.11 e ruzeiros ) • 

Artigo 2D - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Asais, 2 de outubro de 1.95;. 
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